Lei Municipal nº 1.047/1998
Concede aumento aos funcionários Municipais e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder aos funcionários do município aumento de 8,39% (oito virgula trinta e nove por cento) em seus vencimentos, a partir de maio do corrente ano.

Art. 2° - Os funcionários que tiveram reajuste em seus vencimentos em decorrência da vigência da Lei 1033/97, que criou o Quadro de Funcionários do Município, não receberam os benefícios preceituado no artigo 1°. 

Art. 3°- Os benefícios destalei se estendem aos funcionários inativos e pensionistas.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de maio do ano em curso. 

Lima Duarte, 28 de setembro de 1998.

.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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